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ABT0.3IZA o Poder zecut3.v+o orlar / 
0r4dito Eepettial no yt1or de / 

Cri 6.600,000 vinoulado ao Projeto nº 

1.0  e outra o px•vvi :anQiaa. 

0 úi.wtia3xo ALTIA VITd"~ItY© T LENZ~S, Prefeito 

pal de Perintine, no uao ie :uae 3tri?aui.çaee legai, etc. 

FAZ sater todos que p©r força a0 p ee  o grti- 

g 40 pars~rafc 3, cag Lei n 1496 cIe 29. 12. 81., f1i sanciono a 

I 

Art. 1 -- Fica o :ocier :zevutiym autoíizail criar 

o Credito Ad3,csioral i.opecial uo vslor da c4 l5.64t3. tXo, 00 ( T i -

LEt'LS E $ Q CS b; ~_Z 0 ) p vinottladt3 ao ato nQ 1.18 

ecueraç$o do ccalr3 " 3xThA.~°0`" ALYA4~O T:IAIA ", " gt7ZANA DF J US / 

AZ~Z ", . rom q, confarmi discràadnaçP~o abaixo $ 

p20~j.08423.88l.Qlsa - 1oouperdtytgo de Esct?l€ti ENA; i(7.i V.i ;ú :AIA",/ 

gIIZANA ir JÉSUZ AZy~f'r ~ TOTA CYAi4. 

4.1.2.0. Obras e Illstala €3a ........ I;;4+ G7,T "'?0OQiW0 

ú. GOO. 00O, 00 

1.r V. 22 o V r&it© da çu. trata o c.rt3~o anteri.ar ae 

r'Et 0O111 ensado  coei o C v6nio entre P I~4/S:DL'O , datado do 21 

de d.ezenbro de 19ú1. 

Art. 3 — Rüvo dae as ci3.a, 

entrara em vigor, zbt:roagirido seus efe; 

oontzéio, esta 

do março de 1982 


